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faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 1158/
96.7TACSC, pendente neste Tribunal contra a arguida Ludovina da
Silva Cortes, filha de António Joaquim Cortes e de Antónia da
Silva, natural de Abrantes, Rossio ao Sul do Tejo, Abrantes, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de Janeiro de 1954, viúva,
titular do bilhete de identidade n.º 11643281, com domicílio na Rua
da Estalagem Nova, Alvega, Abrantes, o qual foi condenada por
decisão, transitado em julgado em 20 de Abril de 1999, pela prá-
tica de dois crimes de ameaça, previsto e punido pelo ar-
tigo 153.º do Código Penal, praticado em 2 de Julho de 1996, foi
a mesma declarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

23 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8469/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 2200/
98.2PBCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos
Alberto de Almeida Veríssimo, filho de Carlos Alberto Teixeira
Veríssimo e de Maria Elizabete Nogueira de Almeida Veríssimo,
natural de Portugal, Tondela, Tondela, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Janeiro de 1980, titular do bilhete de identidade
n.º 12474659, com domicílio na Alto da Pampilheira, lote 11, 5.º-H,
2750 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 19 de Dezembro de 1998, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 22 de Março de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da ar-
guida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8470/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 1126/
01.9TACSC, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Manuel Constâncio Monte Pereira, filho de António Manuel do
Monte Pereira e de Maria Francisca Constando do Monte Pereira,
natural de Nossa Senhora do Pópulo, Caldas da Rainha, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Abril de 1951, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 6564362, com domicílio na Rua
Professor José Ferreira Marques, 7, 1.º direito, 2780 Oeiras, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
26 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Abril
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados

pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8471/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 863/
99.0TACSC, pendente neste Tribunal contra o arguido João Tavares
da Veiga, filho de André Tavares da Veiga e de Alda Afonso
Tavares, natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade Cabo
Verde, nascido em 28 de Outubro de 1969, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 16071288, com domicílio na Rua do Rosário, 4,
Alto da Cova da Moura, 2700 Amadora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e
punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 17 de Junho de 1999, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 23 de Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8472/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do Código de Pro-
cesso Penal) n.º 532/01.3GACSC, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Júlio Pinto Serrão, filho de António Herlander
Soeiro Serrão e de Maria Elisa Pinto Serrão, natural de Lisboa, São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 1 de Agosto de 1961, titular do bilhete de identidade
n.º 8548770, com domicílio na Rua Particular à Rua dos Bombeiros,
13, 1.º direito, 2645 Alcabideche, o qual foi condenado por um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
3 de Junho de 2001, na pena de multa de 54 000$, que lhe foi apli-
cada por sentença transitada em julgado, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Outubro de 2006, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão
de Freitas. — A Escrivã de Direito, Maria Teresa Delgado.

Aviso n.º 8473/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Cri-
minal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais,
faz saber que no processo abreviado, n.º 33/05.0PBCSC, pendente
neste Tribunal contra a arguida Florina Elisabeta Diaconu, filha de
Vasile Diaconu e de Ana Diaconu, natural da Roménia, de nacio-
nalidade romena, nascida em 30 de Março de 1981, solteira, com




